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AVISO DE LICITAÇÃO  

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 037/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. PREÂMBULO 

 

O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO 

GROSSO ï DAE/VG , através de sua Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2021, que tem como 

Objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais para 

laboratório (colorímetro para medidas de cloro, turbidimetro, fotômetro e phmetro digital portátil), 

para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do município de Várzea Grande ï MT. 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

2.1.  A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira Oficial com a 

utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

 

Domínio/site: www.licitacoes-e.com.br. 

Data da Realização do Pregão Eletrônico: 

 

13 de agosto de 2021 às 09h15min (nove horas 

e quinze minutos) - Horário de Brasília/DF. 

As propostas de preços serão recebidas entre os 

dias: 
03 de agosto a 13 de agosto de 2021.  

Encerramento de Recebimento das Propostas 

 

 

Até às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove 

minutos) do dia 13 de agosto de 2021 - Horário 

de Brasília/DF. 

Abertura das Propostas 

 

A partir das 09:00 (nove horas) do dia 13 de 

agosto de 2021 - Horário de Brasília/DF. 

A disputa de preços terá início 

 

A partir das 09:15 (nove horas e quinze 

minutos) do dia 13 de agosto de 2021 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF, e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

2.3. O Edital estará disponível gratuitamente na página www.daevg.com.br e no endereço eletrônico 

licitacaodae@gmail.com 

 

2.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor (a) integrante do quadro do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESG OTO DE VÁRZEA 

GRANDE, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo ñLicitações-eò, constante da p§gina eletr¹nica do Banco do Brasil S.A -  

www.licitacao-e.com.br conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

 

 

 

Várzea Grande-MT, 02 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

EVANILZE VALEIDE DA SILVA                          CARLOS ALBERTO SIMÕES DE RRUDA  

PREGOEIRA - DAE/VG                                     DIRETOR PRESIDENTE - DAE/VG 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.daevg.com.br/
http://www.licitacao-e.com.br/
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3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

3.1. Futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais para 

laboratório (colorímetro para medidas de cloro, turbidimetro, fotômetro e phmetro digital portátil), 

para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do município de Várzea Grande ï MT. 

4. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

4.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório sob modalidade de Pregão Eletrônico nº 

007/2021, correrão por conta de recursos consignados no Orçamento para o ano de 2021, alocado na 

seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Gestora: Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande 

Fonte: 100 

Projeto/Atividade: 2.3.01 

 Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00.01.0000 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS  

 

5.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, 

09/08/2021, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

exclusivamente através do endereço eletrônico licitacaodae@gmail.com 

 

5.2. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, 

decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação.  

 

5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo.  

 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

5.5. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 

mailto:licitacaodae@gmail.com
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5.6. Decairá do direito de impugnação o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 

supostamente existentes no edital até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização do pregão. 

 

5.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

5.8. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacaodae@gmail.com 

 

5.9. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, 

responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento dos pedidos.  

 

5.9.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração. 

 

5.10. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos encaminhados para 

outros endereços eletrônicos que não o supramencionado.  

 

5.11. Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem análise prévia de 

documentações ou descrições de modelos de serviços que o licitante almeja apresentar e/ou ofertar para 

a disputa do certame licitatório, haja vista que todas as análises serão efetuadas estritamente em 

momento oportuno, conforme o estabelecido no instrumento convocatório e de acordo com o princípio 

do julgamento objetivo. 

 

5.12. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão 

disponibilizadas exclusivamente nos sítios www.daevg.com.br ou cabendo aos licitantes a 

responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos nesses canais indicados.  

 

mailto:licitacaodae@gmail.com
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5.12.1. Não cabe a AUTARQUIA qualquer responsabilidade por quaisquer desconhecimentos, por parte 

dos licitantes, decorrentes do não acompanhamento das informações prestadas nos sítios acima 

mencionados.  

5.13. É indispensável que, previamente ao envio de quaisquer pedidos de esclarecimentos, o licitante 

consolide uma leitura plena e atenta do Edital e de seus Anexos, de modo que possa dirimir eventuais 

dúvidas ou, caso necessário, possa formulá-las e encaminhá-las de maneira conjunta.  

 

5.13.1. Antes do envio de qualquer pedido de questionamento o licitante deverá acessar os canais de 

comunicação citados no item 5.12 de modo a verificar se as eventuais dúvidas que possa ter suscitado já 

não estejam esclarecidas por meio de encaminhamentos anteriormente recebidos, otimizando, assim, 

sua análise do edital e evitando a duplicidade de requerimentos.  

 

6. DO CREDENCIAMENTO  

 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco 

do Brasil S.A, sediadas no País. Deverão preencher eletronicamente o Termo de Credenciamento 

informando o nome do credenciado, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no sistema eletrônico.  

 

6.2. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

e que sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados 

os casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no 

que concerne a regularidade fiscal. 

 

6.3.  Para acesso ao sistema eletrônico utilizado para a realização deste certame (BB Licitações 

Eletrônicas), os interessados em participar do presente pregão, deverão dispor de chave de identificação 

e senha de acesso, pessoais e intransferíveis, obtidas após cadastramento junto ao Banco do Brasil S.A., 

por meio de suas agências sediadas no país ou por outros meios disponibilizados pelo banco. (§ 1º Art. 

3º, do Decreto 5.450 de 31/05/05).  
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6.4. Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitações-e poderão obter mais informações 

na Central de Atendimento do Banco do Brasil S.A., através dos telefones: para Capitais e 

Regiões Metropolitanas 4004-0001 e demais localidades 0800 729 0500 ou diretamente no site 

www.licitacoes-e.com.br. 

 

6.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do Banco, devidamente justificado.  

 

6.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo ao Departamento de Água e 

Esgoto de Várzea Grande ou ao BANCO DO BRASIL S.A. a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (art.3º, § 5 do Decreto nº5. 450/05). 

 

6.7.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso.  

 

6.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal para representar os interesses da 

empresa junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO.  

 

6.9. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. 

 

6.10. É vedado o substabelecimento, com o intuito de representar outra empresa no mesmo 

procedimento de aquisição/contratação. 

 

6.11. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da 

apresentação da cópia de sua cédula de identidade, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de 

constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa. 

 

6.12. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico no site www.licitacoes-

e.com.br. No menu ñFornecedoresò ï ñĆrea do Licitanteò, mediante digita«o de login e senha pessoal 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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e intransferível do representante credenciado e subseqüente inclusão de sua proposta de preços e demais  

documentos solicitados na proposta de preços, antes do horário estabelecido para o início da sessão. 

 

6.13. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

6.14. As licitantes deverão enviar juntamente com a documentação de habilitação solicitada no edital, 

os documentos do responsável legal autorizado para assinar propostas de preços, declarações, ata de 

registro de preços e demais documentos pertinentes ao referido pregão. 

 

6.15. Todos os documentos apresentados para o certame devem ser originais e, se cópia, com firma 

reconhecida em cartório (autenticação), exceto os impressos via internet. 

 

6.16. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através do 

Tel.: 4004-0001 Capitais e Regiões Metropolitanas - Demais Localidades: Tel.: 0800-290500. 

 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO  

 

7.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencham as condições de credenciamento constante deste Edital e seus Anexos, 

devidamente cadastrados no Licitações-e na plataforma do Banco do Brasil ou diretamente no site 

www.licitacoes-e.com.br 

 

7.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema, a licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de Habilitação previstas no edital e seus 

anexos, e se for o caso, a opção pela Lei Complementar 123/06. 

 

7.3. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.4. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS : 

 

7.4.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos. 

 

7.4.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação. 

 

7.4.3. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

 

7.4.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial 

da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com o Departamento de 

Água e Esgoto de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso. 

 

7.4.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Departamento de Água e Esgoto de Várzea 

Grande, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 

conforme previsto no artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.4.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 

7.4.7. Empresas que estejam reunidas em consórcio. 

 

7.4.6.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 

potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

ñconsórcioò. 

 

7.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar em campo próprio do 

sistema até a data e horário marcado para abertura da sessão, juntamente com sua proposta: 
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V Que declara para os devidos fins legais, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos, bem como que cumpre os requisitos para a 

habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório; 

 

V Que declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, 

que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

V Que declara para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do 

Art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 

9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

 

7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

7.7. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

 

7.7.1. Estar ciente das condições da licitação; 

 

7.7.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

7.7.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 

 

7.7.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
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8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

8.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 

vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  

 

8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  

 

8.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

8.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 



 

 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 ï Jardim dos Estados ï CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MTï Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
11 

  

  

8.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 6.3., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do subitem 11.2 e 11.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

 

8.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

 

8.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do 

dispositivo supracitado (anexo VII). 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação e propostas.  

 

9.1.1. É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando 

para cadastrá-las no dia do certame. 

 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

10. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, e demais informações necessárias até o horário 

previsto, sob pena de inabilitação. 

 

10.2. A proposta de preços deve ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico. 

 

10.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar 123/2006, deverão fazer esta opção, no momento do cadastramento da proposta 

no sistema eletrônico. 
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10.4. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem anterior, será considerado que a licitante optou 

por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 

 

10.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a Sessão Pública. 

 

10.6. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 

Pública do Pregão. É de sua inteira responsabilidade, o ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou, pelo Pregoeiro ou, de sua desconexão 

com a internet. 

 

10.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de 

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

 

10.8. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens. O licitante deverá escolher o 

item de seu interesse e cotar o valor unitário e total para todos os itens escolhidos, observando que 

deverá se atentar ao preço médio cotado para cada item/lote, informados no Anexo ï Da Proposta de 

Preços. Não aceitaremos propostas com valores acima do preço médio estimado para o item/lote. 

 

10.08.1. O disposto neste item não se aplica quando se tratar de lote único. 

 

10.9. No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 

características dos serviços ofertados, conforme o devido objeto licitado. A não inserção das 

características do serviço em campo adequado, poderá implicar na DESCLASSIFICAÇÃO do item da 

Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

 

10.9.1. Toda proposta que eventualmente contemple serviços que não corresponda às especificações 

deste edital, será desclassificada. 
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10.9.2. Não se aplica o disposto neste item, quando o objeto da licitação de tratar de prestação de 

serviço. 

 

10.10. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

  a) Menor preço global por lote com, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

 

  b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 

técnicas dos serviços ofertados; 

 

  c) Deverá estar inclusa todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço, despesas 

com custo de carga/descarga; transporte/frete; seguro; tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais 

ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos ou indiretos; 

 

  d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

deste pregão eletrônico. 

 

10.12. Os preços propostos (menor preço global por lote) serão considerados completos, objeto desta 

licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte da licitante. 

 

10.13. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 

interesse público e da Administração. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCE S. 

 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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11.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

11.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

11.5.1. O lance deverá ser ofertado pela menor preço global por lote. 

 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de taxa inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo admitida taxa negativa. 

 

11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (um 

decimo de porcento). 
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11.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA  ñABERTOò, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

11.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

11.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

11.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances com o mesmo percentual de taxa administrativa, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

da menor taxa administrativa registrada, vedada a identificação do licitante. 

 

11.15.1. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

considerado inexequível. 

 

11.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
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horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

11.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

 

11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

11.20. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, o 

sistema averiguará se houve empate, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à 

proposta mais bem classificada. Nesse caso será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

11.21. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada detentora da melhor oferta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema convocará as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 11.20 do edital, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

11.22. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.20 e 11.21 do edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da melhor oferta. 

 

11.23. O disposto nos itens 11.20 e 11.21 do edital, somente se aplicará quando a melhor oferta (após 

fase de lances) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
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11.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

11.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

11.24.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

11.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11.26. Todos os licitantes deverão permanecer conectados, até o encerramento total da licitação. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade da taxa ofertada em relação ao máximo estipulado, 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior a taxa 

administrativa máxima fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente taxas incompatíveis com o praticado no 

mercado. 
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12.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita, 

podendo ser acatadas ou não pela pregoeira. 

 

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

 

12.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

12.5.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

 

12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

12.6. Se a proposta ou o lance de menor taxa não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

12.7. Na situação prevista no subitem anterior, a Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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12.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

12.8. Nos itens/lotes NÃO exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

12.9. ACEITABILIDADE : O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais para cada 

item/lote serão aqueles previstos no Termo de Referência (ANEXO I ) deste Edital. 

 

12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

13. DA HABILITAÇÃO  

 

13.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, observando 

que: 

 

13.1.2. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeita às penalidades legais; 

 

13.1.3. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

 

13.1.3.1. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento; 

 

13.1.3.2. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo contido 

em Lei vigente e deste Edital ou um de seus Anexos; 

 

13.1.3.3. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documento sem originais 

atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada. 
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13.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados de forma numerada, seqüencial e 

inseridos no envelope nº 02, são os seguintes: 

 

13.2.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 

32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo Anexo VI); 

 

a) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º da mesma 

Lei. (Anexo VII) ; 

 

13.2.2. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei nº 

8.666/93 (conforme modelo Anexo IV); 

 

13.2.3. Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 

servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão 

(conforme modelo Anexo IV); 

 

13.2.4. Caso a proponente não esteja cadastrada como contribuinte (de qualquer espécie) no 

munic²pio de V§rzea Grande, dever§ apresentar ñDeclaração de não cadastramento e de 

inexistência de débitos junto a Fazenda do Município de Várzea Grande e órgãos da 

administração direta e indiretaò, conforme modelo do Anexo X, deste edital. 

 

13.3. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: As empresas interessadas deverão apresentar a 

seguinte documentação: 
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a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

13.4. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

13.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

13.4.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também 

os tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada 

através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 

13.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito de Tributos Municipais; 

 

13.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 

de Tributos Estaduais; 

 

13.4.5. Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 

respectivo domicílio tributário; 
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13.4.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ï FGTS ï 

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

13.4.7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho 

(www.tst.jus.br); 

 

13.4.8. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO do ano em exercício, da LICITANTE, expedido 

pelo órgão competente, onde conste autorização para funcionamento da atividade; 

 

13.4.9. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa; 

 

13.5. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

13.5.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 

física, data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 

constar do documento; 

 

13.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

 

13.5.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, que preencham as condições 

estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07, estão dispensadas do balanço patrimonial apenas 

para fins fiscais. Assim, para a presente licitação, é OBRIGATÓRIA a apresentação desta peça, 

dispensando-se apenas a publicação e a sua transcrição no livro diário. 

 

http://www.tst.jus.br/
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13.5.4. O balano quando escriturado em livro digital dever§ vir acompanhado de ñRecibo 

de entrega de livro digitalò. Apresentar tamb®m termos de abertura e de encerramento dos 

livros contábeis. Obs: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados; 

 

 13.5.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

 

13.5.6. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstração de 

Resultado apresentados em uma das seguintes formas: 

a) Publicados em Diário Oficial; 

b) Publicados em Jornal; 

c) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; e 

d) Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos 

de Abertura e de Encerramento. 

13.5.7. Será verificado o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a 

existência de sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que 

analisados em conjunto com outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o 

certame licitatório. Portanto, havendo indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do 

parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 8.666/93. Caso constatada a participação de um mesmo 

sócio em mais de uma empresa licitante, estas serão inabilitadas, podendo, ainda, serem 

declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública; 

13.6. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação de atestado de 

Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, esta última deverá 

conter firma reconhecida em cartório, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma 

satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação; 
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13.7. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope de documentação, os documentos 

específicos para a participação neste Pregão, devidamente legíveis, em língua portuguesa, e 

preferencialmente numerada a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

 

13.8. A documentação comprobatória para habilitação quando não emitido através da internet 

deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada em cartório. 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO  

 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 03h 

(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 

 

14.2. Na PROPOSTA READEQUADA, prevista no edital, cujos valores informados deverão ser 

idênticos ao pactuado na sessão de lances, deverá constar obrigatoriamente as seguintes informações: 

 

14.2.1. Razão Social, número do CNPJ/MF e inscrição estadual, endereço completo 

(incluindo CEP), telefone comercial/celular (se houver), e endereço eletrônico (e-mail); 

 

14.2.2. Dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e nome 

da praça de pagamento); 

 

14.2.3. Dados do Representante Legal que irá firmar a contratação ou assinar a ata de 

registro de preços, tais como: nome completo, RG e CPF, número do telefone 

(preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail); 

 

14.2.4. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 

02 (duas) casas decimais; 

 

14.2.5. Especificações detalhadas dos serviços ofertados consoante exigências do edital;  

 

14.2.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão pública deste pregão eletrônico; 
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14.2.7. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário ou seu 

representante legal, se for procurador, anexar procuração com poderes para tal, com firma 

reconhecida em Cartório. 

 

14.3. Verificada a impossibilidade de envio por meio da ferramenta indicada, poderá ser utilizada outra 

forma de envio (correio eletrônico ou outra), a ser indicada pela Pregoeira. 

 

14.4. Visando evitar desperdício de tempo e recursos, tanto do DAE/VG, como das licitantes, somente 

deverá enviar os documentos/anexos (por ex.: propostas de preços escritas (readequada) e documentos 

de habilitação, por parte das 

licitantes APÓS expressa solicitação do Pregoeiro no chat do sistema eletrônico. 

 

14.5. A via original, ou cópia autenticada, da proposta e documento/anexo deverá ser 

encaminhada e/ou entregue na sala de licitações do Departamento de Agua e Esgoto de Várzea Grande 

ï DAE/VG, situada no endereço: Av. Governador Júlio Campos, 2599 ï Jardim dos Estados ï CEP 

78.158-034, Várzea Grande/MT, no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30 (horário de Mato 

Grosso), em envelope contendo a identificação da empresa e referência ao Pregão Eletrônico 

015/2021, respeitando o prazo de até 04 (quatro) dias úteis.  

 

14.5.1. No caso do envio postal deverá ser informado obrigatoriamente o número de protocolo via e-

mail (licitacaodae@gmail.com), a Pregoeira da disputa, no prazo estipulado para apresentação dos 

documentos, pois no caso de recebimento postal após o prazo determinado, somente serão aceitos 

aqueles postados dentro do referido prazo. (04 (quatro) dias úteis). 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de julgamento dos documentos de habilitação, será 

concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende recorrer e por qual 

motivo, em campo próprio do sistema. 

 

mailto:licitacaodae@gmail.com
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15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

15.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

15.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

15.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

15.6. Só será acatado o recurso em memorial descritivo, às mensagens postadas no site só servirão para 

efeito de manifestação de intenção de recorrer. 

 

15.7. As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela licitante, sob pena de 

não ser conhecido o recurso.  

 

15.8. Interposto o recurso a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade superior. 

 

15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente 

adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

15.10. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

 


